AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 041/2023
PROJETO DE LEI Nº 41/2023, DE 26 DE JUNHO DE 2023.

Dá nova redação ao art. 2º, da Lei Municipal nº 980/2008, de 08.04.2008, que Regulamenta o Pagamento da Bolsa Auxílio aos estudantes em estágio de complementação educacional junto ao Município de Ernestina, através do CIEE (Centro de Integração Empresa Escola), e dá outras providências.

Art. 1º. O art. 2º da Lei Municipal nº 980/2008 de 8 de abril de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

	“Art. 2º - Os valores a serem pagos, a título de bolsa de complementação 	educacional aos estagiários do Centro de Integração Empresa Escola (CIEE), são 	os seguintes:

	I – Estagiário que cumprir 30 horas semanais e estiver cursando Ensino 	Superior, o valor da bolsa será de R$980,00 (novecentos e oitenta reais) 	mensais;

	II – Estagiário que cumprir 30 horas semanais e estiver cursando Ensino Médio, 	o valor da bolsa será de R$655,00 (seiscentos e cinquenta e cinco reais) mensais. 	(NR)

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a contar de 1º de julho de 2023. 
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